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MOÇÃOMOç 187/2019

(Do SenhorDeputado

Assinatura

vlanifesta reconhecimento de louvor
seusrelevantes
de Paz do Distrito
no dia 16 de outubro de
Sala das comissões Pedro de

por

aseren
Z019, as 19h, na

00 DISTRITO FEDERAL.O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISUTIVA,

JUSTIFICA ÇÃO

A presente proposição tem por objetivo homenagear os Juízes de Paz, pelos
relevantes serviços prestados à justiça de Paz do Distrito Federal do Distrito Federal.
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Quanto à Justiça de Paz, foi recepcionada nos termos dos artigos 98, ll (criação
e competência), 14, $ 3o, "c" (elegibilidade e idade mínima), e 30 "Do Ato das Disposições
Transitórias').

Em que pese a importância da Justiça de paz, é forçoso reconhecer que, no Brasil,
nunca houve vontade política para regulamentação do art. 98, 11, advindo disso a
discriminação no que tange às atribuições constitucionais dos Juízes de Paz

Há que ressaltar, porém, que a Justiça de Paz no Distrito Federal é, sem dúvida,
um exemplo a ser seguido no País. Os Juízes de Paz estão diretamente subordinados ao
Corregedor da Justiça do Distrito Federal e do Territórios o ao Juiz de Registros Públicos.

No Distrito Federal, os Juízes de Paz não são remunerados: recebem apenas
emolumentos; trabalham initerruptamente, mesmo no recesso forense, não têm direito a
férias. Exercem com zelo e dignidade a reduzidíssima competência que lhes foi outorgada
a partir de 1980, até os dias de atuais. Celebram casamentos civis e têm competência
junto ao INSS, para, a partir de 1993, atestar a inexistência de atividade remunerada de
idosos, para efeito de concessão do benefício previsto na Lei Federal no 8.742, de 04 de
dezembro de 1993.

Como se vê, os Juízes de Paz prestam relevantes serviços à causa da justiça no
sistema judiciário, especialmente no interior do País. Com simplicidade, sem
conhecimentos teóricos, mas com experiência de vida, com serenidade e gratuitamente
solucionavam pequenos conflitos entre vizinhos, às vezes, pelas dificuldades, utilizavam,
como local de despachos, a própria residência.

A despeito de tamanha importância para o sistema judiciário brasileiro,
corroborando com o espírito constituinte, propomos o presente Requerimento em
homenagem ao dia desses profissionais dedicados, que exerce um m(;nz/s público, sem
remuneração, mas por ideal e elevado sentimento cristão.

Ademais é possível concluir, portanto, que a Justiça de paz, como o próprio nome
diz, e um instrumento extremamente eficaz na pacificação social, na linha de raciocínio do
novo CPC que prega uma verdadeira justiça restaurativa por meio de conciliação,
arbitragem e mediação sem gerar grandes custos ao Estado.

Por tudo isso, contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação do presente
Requerimento como um instrumento de reconhecimento desses profissionais pelos
relevantes serviços prestados ao País, desde o Império.

Sala das Sessões, em de de 2.019

oCLAUDlg
PDT/DF
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ANEXOS-
MOÇÃO NO ,DE2019

(Do Senhor Deputado CLAUDIO ABRANTES)
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ADISON DOAMARAL
AGUIMARFERREIRA
BERNARDO JOSE DE SALES
CARLA CRISTINA GARCIA ANDRADE

CLAUDIA CRUZ CERQUINHO DE OLIVEIRA
CRISTINA ARAUTO LOPES
DANIELA MALCHER FIGUEIREDO
GERMANO PEDRON MANCUSO
HELENA SAFE CARNEIRO

IVAN MUNIZ DE MESQUnA
JAIMEAUREO RAMOS
JENNYPHER BEATRIZ DOS SANTOS XAVIER MARQUEI
JORGELUIZ VERCIALUNKES
JOYCE ALnUQUERQUE
JULIANO ALBUQUERQUE CASTELO BRANCO
KELLEN MARGARETH PERES PAMPLONA GUERRA
LUANNA GUAIRA COLnINHO DOURADO
LUCIANA ROCHA
LUIZ PHILIPE PEREIRA RESENDE
LUIZA PEREIRA SANTANA
LYDIO CELSOSAFECARNEIRO
MARCO ANTONIO WESnN
MARIA ALVES RODRIGUES
MARIALELIS COELHO MENDANHA
MARIANA VIANA BORGES LEME
MIRTALA CARVALHO DELMONDEZ
NINASALESPORTO
NYCHOLAS NINNO PONTES
ORLANDO CAVALLARI
RONALDO ALVES MOUSINHO

SOLANGE ROSA DE OLIVEIRA SOARES
THANILLE CASTRO SANTOS
VERÁ SHIRLEYFERREIRA
YUREGAGARINSOARES DE MELO
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l r Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA

i

Assunto: Distribuição da Moção n9 187/19

Autoria: Deputado(a) Cláudio Abrantes(PDT)

Ao SPL para índexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em

caráterde URGÊNCIA(art. 144, $ 29, RI), para inclusão na Ordem do Dia(art.

144, RI).

Em 09/10/19

MPáCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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